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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1. Informações Básicas  

Categoria do Serviço: Material de Consumo- Bens comum  

Modelo de Contratação: Dispensa de Licitação, art 75, II, da Iei, Da Lei Nº 14.133/2021 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.        

Responsável:  Jardel Borges de Vargas 

Objeto: Aquisição de materiais odontológicos destinados à confecção de moldes para próteses 

dentárias, visando atender a demanda do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD). 

 

2. Descrição da Necessidade da Contratação 

A Secretaria Municipal de Saúde identifica a necessidade de aquisição de materiais odontológicos 

destinados à confecção de moldes e modelos para próteses dentárias, a serem utilizados no âmbito 

do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD). 

Os materiais são essenciais para a execução dos procedimentos laboratoriais e clínicos 

relacionados à reabilitação oral de pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 

permitindo a continuidade dos serviços ofertados pelo município. 

A indisponibilidade desses insumos compromete diretamente a realização dos atendimentos e a 

produção das próteses, ocasionando prejuízos à assistência em saúde bucal e ao cumprimento das 

metas estabelecidas para o programa. 

3. Demonstração da Previsão no Planejamento 

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal 

de Saúde, integrando as ações voltadas à promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da 

população. 

A aquisição dos materiais odontológicos atende às demandas contínuas do serviço público de 

saúde, sendo compatível com a programação orçamentária e financeira do exercício vigente. 

4. Requisitos da Contratação 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

• Fornecimento de materiais odontológicos compatíveis com os procedimentos de 

moldagem e confecção de modelos protéticos;  
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• Produtos com registro ou regularização junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

quando aplicável;  

• Garantia de qualidade, integridade e prazo de validade adequado;  

• Entrega conforme cronograma e quantitativos definidos pela Administração;  

• Atendimento às normas sanitárias e técnicas vigentes;  

• Fornecimento por empresa legalmente habilitada e regular perante os órgãos 

competentes. 

4. Levantamento de Mercado 

Foi realizada análise das alternativas disponíveis no mercado, constatando-se ampla oferta de 

fornecedores especializados em materiais odontológicos. 

A aquisição direta dos insumos apresenta-se como a solução mais adequada e economicamente 

viável, considerando a padronização dos materiais, a necessidade de reposição contínua e a 

manutenção da qualidade técnica exigida para os serviços do LRPD. 

Não se mostrou vantajosa a substituição por materiais genéricos ou de baixa especificação, tendo 

em vista o impacto na precisão dos moldes e na qualidade final das próteses confeccionadas. 

5. Descrição da Solução como um Todo 

A solução consiste na aquisição integral de materiais odontológicos específicos para a confecção 

de moldes e modelos de próteses dentárias, garantindo estoque suficiente para atendimento da 

demanda do LRPD. 

Os insumos contemplam, entre outros, alginato, gesso odontológico, ceras, indicador químico e 

demais materiais necessários ao processo laboratorial e clínico. 

A contratação permitirá a continuidade e a eficiência dos atendimentos em saúde bucal, 

assegurando suporte técnico às equipes envolvidas. 

6. Estimativa das Quantidades 

As quantidades serão definidas com base: 

• no histórico de consumo dos últimos períodos;  

• na média mensal de pacientes atendidos pelo LRPD;  

• na projeção de ampliação da oferta de próteses dentárias;  

• na necessidade de manutenção de estoque mínimo para evitar desabastecimento. 
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7. Estimativa do Valor da Contratação 

O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços junto a fornecedores 

do ramo, bancos de preços públicos e demais fontes admitidas pela legislação vigente. 

A estimativa deverá observar critérios de economicidade, compatibilidade com os valores 

praticados no mercado e disponibilidade orçamentária. 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 

Considerando a diversidade dos itens e a possibilidade de aquisição por fornecedores distintos, 

admite-se o parcelamento do objeto, desde que não haja prejuízo à economicidade, à padronização 

e à eficiência contratual. 

O parcelamento favorece a competitividade e amplia a participação de empresas especializadas. 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Com a contratação, espera-se: 

• assegurar a continuidade dos serviços de prótese dentária;  

• ampliar o acesso da população à reabilitação oral;  

• reduzir a demanda reprimida por próteses;  

• melhorar a qualidade técnica dos procedimentos realizados;  

• promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação possui relação direta com os serviços de saúde bucal e com as atividades 

do LRPD, podendo demandar aquisições complementares de outros insumos odontológicos e 

laboratoriais. 

11. Impactos Ambientais 

Os fornecedores deverão observar boas práticas de fabricação, armazenamento e descarte de 

resíduos, conforme legislação ambiental e sanitária aplicável. 

Sempre que possível, será priorizada a aquisição de produtos com menor impacto ambiental e 

embalagens adequadas. 
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12. Conclusão 

Diante da análise realizada, conclui-se que a aquisição de materiais odontológicos para confecção 

de moldes para próteses dentárias é necessária, adequada e viável, constituindo medida 

indispensável para assegurar a continuidade dos serviços prestados pelo LRPD e a efetividade das 

ações de saúde bucal no município. 

A contratação encontra respaldo técnico, administrativo e legal, devendo prosseguir para as etapas 

subsequentes do processo administrativo. 

Amaral Ferrador, 28 de abril de 2026 

___________________________ 

Jardel Borges de Vargas 

Secretário de Saúde 

Postaria 15.283 
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